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DECISÕES PROFERIDAS NOS AUTOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS 

CONTRA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA PROFESSOR/A FORMADOR/A DO CURSO DE SEGUNDA 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO, PROGRAMA PARFOR 

EQUIDADE/CAPES/UESB (EDITAL Nº. 389/2025) 

 

RECURSOS JULGADOS PROCEDENTES (APÓS ANÁLISE PELA COMISSÃO 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO):  

 

Local da oferta: Vitória da Conquista/BA 

DISCIPLINA: ESTÁGIO SUPERVISIONADO I - EDUCAÇÃO DO CAMPO  
 

CANDIDATA/O CLASSIFICAÇÃO MOTIVO 

Bruna Guimarães Figueredo 

 

1º LUGAR RECURSO DEFERIDO 

 

EM: 18 DE DEZEMBRO DE 2025.  

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR 

 


